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Excel e ntís s i m o Se n hor P res ide nte,

O parlamentar, ao tomar esta iniciativa em conformidade com o Regimento lnterno e
os procedirnen:a: n:iir',ativos aplicáveis, após a devida apreciação palo plenário,
INDICA à Prefeitura Municipal de Estância, através da Secretaria tVlunicipal de
Educação, no sentido de promover a reconstrução do muro localizado aos fundos
da Escola Municipal Dorijan dos Santos, situada no Bairro Cidade Nova_

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente

A presente indicação se faz necessária em razão da grave situação estrutural em que
se encontra o muro localizado aos fundos da Escola Municipal Dorijan dos Santos.
Parte da estruturâ já cedeu, deixando o espaço físico da unidade escolar
completamente exposto, fazendo divisa direta com a empresa Limpo [,4ax e com
residências vizinhas.

Além disso, há um trecho do muro que permanece de pé, porém apresenta
comprometimento estrutural evidente, estando prestes a desabar, o que configura
um risco iminente à integridade física dos alunos, profissionais da educação e
moradores, especialmente de uma residência situada na Rua D, no Loteamento
Tropicália.

A vulnerabilidade do espaço também compromete a segurança patrimonial da escola,
além de expor crianças e adolescentes a situações de perigo, o que exige uma ação
urgente por parte do poder público.

Diante dessê cenário preocupante, a reconstrução imediata do muro se apresenta
como medida essencial e inadiável, visando garantir a sêgurançâ, a proteÇão do
ambiente escolar e a tranquilidade da comunidade local.

sala das sessóes, i'ienário FiladelÍo Luiz da costa, palácio Legislativo prefeito
Pascoal Nabuco, ESTÂNCIA, ESTADO DE SERG|PE,06 de Maio de2026.
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